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P E C R E T O N . 13.641. D E ?7 D E O U T U B R O D E 1943 

Aprova as contas tomadas das obras de c a n a . 
' lizaoão do R io P inhe i ros e urus a f luentes G r a n d e 

e G u a r a p i r a n g a . 
Onde se iê: — 6 — Elementos aux i l iares de cons t ru 

ção — Class i f i cadas — i) B o h m a a . 
• Le ia -se : — 6 — Elementos auxi l iares de construção 

— Class i f icadas — j) Bombas . 
Onde se <ê: — 8 — Alterações em Propr iedade . 
Le ia - se : — 8 — Alterações em Propiieaadte T e r 

ce iros. 
Onde se lê: — 14 . . 

Equ ipamento da U s i n a 
de iVaição. 

C r ? Cv$ Cr » 
Contab i l i zado em "940 — 3 56.J .604,00 9.004.592.90 

Onde se lê: — 14 
Equ ipagamento da U -
s ina de Traição. 

C r ? C r$ Or$ 
Contab i l i zado em 1S40 - 3.563.604,00 9.004.952.9« 

Onde se lê-, — I I 
— C o n t a s em suspenso 
— Menos : 
4 — Créditos a D i s 

t r i bu i r — 236 15<J,60 — 
Le ia . s e : — II — 

Contas em suspsnso — 
Menos : 
4 — Créditos a D i s 

t r i bu i r — 236 150,60 — 
Onde se lê: — Resumo — C o n t a glosauas. 
Le i a . s e : — Resumo — Contas glosadas. 

A t o n . 1539 de 30 de outubro de 1943. 
Ap rova as tar i fas de serviço teieíõnico entre 

os municípios de C a j u r u e Mocóea e autor i za o 
tráfego mútuo dos serviços entre os permiss io . 
nários S r . Domingos E l i as e a C o m p a n h i a T e . 
lefônica B r a s i l e i r a . 

Onde 1 se lê: — as tabelas constantes da tabela anexa : 
Le ia -se : — as tar i fas constantes da tabela anexa ; 
Onde se lê: — número 0.026: 
Le i a - se : — número 10.026. 

D E C K E T O . L E I N . 13.647. D E 30 D E O U T U B K U D E 1943 

Dispõe sobre modificação do fi 3.o do art 9.0, 
do decreto estadual D. 8.868, de 27 de dcucmbro 
de 1937. 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L D O E S I A D O D E S A O 
P A U L O , n a conformidade do disposto no a r t . 6.o, n . I V , 
do decreto-lei n . 1202. de 8 de a b r i l de 1939, e nos termos 
da Resoluco n . 1518, de 1934. do Conse lho A d m i n i s t r a 
tivo do Estado, 

Decre ta i 
A r t i go l . o — A l em dos casos previstos no 5 3.o do 

a r t . 9.o do decreto estadual n . 8.868, de 27 de dezembro 
de 1937, e mediante licença do executivo estadual , os bens 
imóveis pa t r imon ia i s do município poderão ser cedidos 
o u doados a instituições c u j a f ina l idade seja a prestação 
g ra tu i t a de assistência pública, social e c u l t u r a l e que 
neles devam constru i r para ins ta l a r ou amp l i a r seus ser
viços, * 

Ar t igo 2.0 — Essa doação, em qualquer caso, só se 
tornará efet iva d iante dos seguintes requis i tos: 

a) prova de haver a Denenc iana se constituído como 
pessoa jurídica; 

b) prova de haver cumpr ido pa ra o seu func i onamen
to as exigências da legislação socia l do país. 

Ar t i go 3.0 — No caso de dissolução d a instituição ou 
da perda to ta l ou pa r c i a l de sua f ina l idade g ra tmta , r e 
verterá o imóvel ao patrimônio do Município ou será 
este inden izado do seu valor a t u a l correspondente, m e 
d iante as condições que a le i do Município prescrever . 

A r t i g o 4.0 — Este decreto- le i entrará em v igor n a 
chita de sua publicação, revogadas as disposições em c o n 
trário. 

Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 30 
de outubro de 1943. 

F E R N A N D O C O S T A 
Theoton lo Mon t e i r o de Bar ros F i l h o 
Abe lardo Vergue i ro Cesar . 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l do Expediente da Se . 
c r e i a r i a da In terventor ia , aos 3 de novembro de 1943. 

V i c to r Caruso 
D i re tor Ge ra l Subs t i tu to . 

D E C R E T O - L E I N . 13.648, D E 30 D E O U T U B R O D E 1943 

Dá nova redação & le t ra " a " do a r t . l .o , do 
decreto-lei n . 12.868. de 12 de agosto de 1943. 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L D O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , n a conformidade do disposto no a r t . 6.o, n . IV , 
do decreto. le i n . 1.202, de 8 de abr i l de 1939. e nos termos 
•.la Resolução n . 1442. de 1943, do Conselho A d m i n i s t r a 
tivo do Estado , 

Dec re ta : 
A r t i g o l . o — Passa a ter a seguinte redação a l e t ra 

" a " do ar.t. l .o . do decreto- le i n . 12.868, de 12 de agosto 
de 1942: 

" a ) pagamentos de serviços extraordinários, 
ajudas de custo, diárias, honorários e recribuições 
por docência". 

Arttgo 2.o — Este decreto.lej entrará em vigor n a 
data de sua publicaçfo, revogadas as disposições em c o n . 
trário. 

, Palácio do Governo do Estado de So Paulo , aos 30 de 
outubro de 1943. 

F E R N A N D O C O S T A 
Abe lardo Vercrueiro Cesar . 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l do Expediente da S e . 
c r e t a n a da Interventor ia , aos 3 de novembro de 1943. 

V i c t o r Caruso 
D i re to r G e r a l Subs t i tu to . 

PALACIO DO G O V E R N O 
Processos despachados pelo Interventor Federa i , em 

3 do corrente : 
da Secre tar ia d a Educação. Sobre admissão de A n 

tonio S a n t a n a para , como extranumerário mensai is ta , e-
xercer, pelo prazo de u m ano, a função de técnico de 
tracôma d a Secção do Tracôma — no inter ior do Estado, 
nos termos do a r t . l . o , l e t ra " b " , d a Resolução n . 91, 
10-3-42 (SI — 4783143): — " A u t o r i z o " ; 

d a Sec re ta r i a d a Educação. Sobre admissão de E r . 
c i l i a Ba rbosa de O l i v e i r a pa ra exercer o cargo de servente 
do G r u p o Esco la r de P i rapoz lnho , em Presidente P r u d e n 
te, em caráter in t e r ino e a t i tu lo precário, nos termos 
da l e t ra " a " , art igo l . o , da Resolução n . 91, de 10.3-42 
(SI — 4794,43): — " D e a c o r d o " ; 

I M P R E N S A O F I C I A L D O E S T A D O 
D I R E T O R 

\ S U D M E N N Ü C C I 

|, Gerente: Manoel Nogueira de Carvaluo 
Redator-Secr.: João de Oliveira FfJbo 

í<ua da Gloria n. 358-J64 — C. Poslal, 231-B 

d a Sec re ta r i a d a Educação. Sobre admissão, como 
guardas ex t ranumerar i os mensal is tas , de vários operários 
d iar is tas d a Secção de Ep idemio l og i a e P r o f i l a x i a Gera i s , 
nos termos da l e t r a " b " , ar t i go l . o , d a Resolução n . 91, 
de 10-3-42 — (SI — 4755143): — " A u t o r i z o " ; 

d a Secre tar ia d a Educação.Sobre admissão tíe ATge. 
m i r o de A l m e i d a G o n z a g a pa ra , in t e r inamente , exercer 
o cargo de servente, d a Esco l a TeCn i ca "Getúl io V a r g a s " , 
nos termos da íetra " a " , do a r t . l . o , d a Resolução n . 
91. de 10-3-42 (SI — 4139143): — " D e a c o r d o " : 

d a Secre tar ia da Justiça. Sobre prorrogação do prazo 
de exercício de diversos ex t ranumerar ios mensa l i s tas d a 
Imprensa OS lc ia l do Estado, nos termos do ar t igo l . o , 
l e t ra " b " d a Resolução n . 91, 10.3-42 (SI — 4371|43); — 
" D e a c o r d o " : 

d a Secre tar ia d a Educação. Sobre admissão de J a c y 
de Moraes pa ra exercer o cargo de servente do G r u p o E s 
co lar de Conchas , i n t e r inamente e a título precário, nos 
termos d a l e t ra " a " , a r t . l . o , d a Resolução n . 91, de 10-
3-42) (S I — 4785143): — " O e a c o r d o " ; 

d a Secre tar ia da Educação. Sobre admissão, n o Ser., 
viço de P r o f i l a x i a da Malária, de c inco aux i l i a res de es
c r i t a , dentre os classi f icados no concurso rea l i zado r ecen
temente pe la Divisão de Seleção e Aperfeiçoamento do 
D . S . P . (S I — 2289143): — " A u t o r i z o " ; 

do Ministério da A g r i c u l t u r a . Sobre designação dos 
d r s . A l e xandre Me l l o , d i re tor d a D i v . de Indus t r i a l i z a 
ção de Produtos de Or i g em A n i m a l , do Depar tamento d a 
Produção A n i m a l , d a Secre tar ia da A g r i c u l t u r a , e B r u n o 
Range l Pes tana , chefe de Secção do Depar tamento de 
Saúde do Estado, para serv i rem como membros de u m a 
Comissão a ser creada por aquele Ministério (.SI — 4369-
43) : — " A u t o r i z o " . 

JUSTIÇA E NEGÓCIOS DO INTERIOR 
Decretos de 30 de outubro findo: 

Ace i tando a desistência que o S r . Rena to Egydio de 
O l i v e i r a Ca r va lho apresentou do ofício de 2.o tabelião de 
notaa e anexos d a comarca de Jacareí, uos termos do a r 
tigo 3.o, l e t ra " a " , do decreto- le i n . 12.520. de 22 de j a 
neiro de 1942. 

Promovendo: 

d . M a r i a José de S ique i ra Egy üio tíe C a r v a l h o no o-
f ic io de 2.o tabelião de notas e anexos da comarca de 
Jacareí, nos termos do Artigo 4.o, l e t ra " a " , do decreto-
l e i n . 12.520, de 22 de j ane i ro de 1942. 

Foi apostilado o decreto que nomeou o S r . Car tos 
C r u z , p a r a o cargo de ju i z de paz do d is t r i to de M a r a -
puama, comarca de S a n t a Adélia e não de Itápolis como 
fo i pub l i cado . 

P A R E C E K E S E N C A M I N H A D O S no refer ido art igo 177, é de c o n -

E m 27-10-43. Sobre pedido de c l u ! r q u e 0 ú n l c o o r g a o c a p a z fle 

reintegração feito por ex-delegado t a l restrição, ou estabelecer 
especial izado, aposentado era 1938, «i^isquer condições neste p a r t i -
nos termos do art igo 177 da C a r - c u l a r ' n a v l a d e t ã o somente, o 
ta Federa l de 1937. A r g u m e n t a o S e n h o r P o e n t e * » República, 
interessado que sua aposentado- E n<Juanto essa manifestação não 
r i a , tendo sido decretada pelo C h e - se ver i f i cou, p o r parte do órgão 
fe do Gove rno Es tadua l , não foi delegante, e ra de p r e sumi r a a -
legal , u m a vez que somente cora provação tácita fle ta is atos de a -
o advento do decreto- le i federal posentador la . Acrescentou mais 
1.202 de 8-4-39, é que fo i atribuída Que o. ar t igo 177 con f i gura caso t i -
aos interventores fedei ais compe- P*co de a to discricionário, c o n 
t e n d a pa ra decretarem aposenta- c l in i ido não ter s ido Ilegal o ato 
tíorlas de acordo com o ar t igo 177, declaratório d a aposentador ia em 
cltaíTo. Ver i f i cou o D . S . P . ser estudos, não cabendo, no caso, a 
esta alegação improcedente, v isto reintegração so l i c i tada . F l n a l l z a n -
constar dos autos que o ato em do, esclareceu que o assunto po-
queslão fo i autor izado ou con f i r - der ia ser resolvido c om a simples 
mado pelo Governo F e d e r a l . E s - reversão do Interessado em cargo 
elareceu, a inda , que, não cons tan- equivalente ao por ele ocupado a n 
do das ordenações const i tucionais , ter lormente, f i cando a med ida de-
n e m d a L e i Cons t i tuc iona l n . 2, pendendo da existência de vaga a 
restrição quanto ao exercício pelos ser preench ida por merec imento, 
delegados do Governo Federa l nos se o novo csrgo for de c a r r e i r a (aí. 
Estados da faculdade estapelecida 2733 — proc . 1397|43JDSP). 

E m 29-10-43. Sobre proposta de 
efetivação de " c o n t r a t a d o s " da 
Polícia Espec i a l . C o n f i r m o u o 
D . S . P , entend imento ante r i o r 
mente f i rmado pe la Exposição de 
Mot i vos n . 4, de 10-9-42, p u b l i c a 
d a n o "Diár io O f i c i a l " de 16-9-
42, segundo o qua l aos servidores 
d a Polícia Espec i a l não se a p l i 
c a m as regras do Es ta tu to dos 
Funcionários Públicos C i v i s do E s 
tado (decreto- le i 12.273, de 28-10-
41), pois eles possuem organização 
própria e le is especiais i n c o m p a 
tíveis c o m os princípios estatutá
r ios . Permanece , ass im, a eficácia 
das le is anter iores à vigência do 
Es ta tu to E s t a d u a l , que regu lam, 
êm reg ime próprio, O ingresso n a * 
quela corporação, as dispensas, os 
direitos, as vantagens e as respon
sabi l idades flos po l i c i a i s . Tentío 
em v i s t a que o art igo 16, § 3.o, c 
21 do regulamento aprovado pelo 
ar t igo T.o do decreto 10.333, de 21-
6-39, que rege a espécie, ass im d i s 
põem : 

" A r t . 16 ->. P a r a nomeação 
efet iva ou como contratados, 
serão exig idas as seguintes 
condições dos cand ida tos : 

5 3 o — Os atuais e l emen
tos d a P o l i c i a Espec ia l pode

rão ser efetivados ou c o n t r a - cisão do caso deve f i car ao e x c l u -
tados a critério do Governi/. sivo critério do Senhor In terventor 

, . „ - . . que, em seu a l to entend imento , 
A r t . 21 — A efetivação se decidirá sobre a conveniência ou 

dará, po r proposta do C o m a n - opor tunidade da providência soli-
aante S a P o l i c i a E s p e c i a l : " . c i t ada . (Of . 2748 — pre») 

conc lu indo o D . S . P . que a de- 23 i ; 42|DSP ) . ' ~ 

S U P L E M E N T O DE 1937 1940 
DO 

"REPERTÓRIO F ISCAL * 

Organizado peio D r . Raul Loureiro. Procuradot Plac&l do 
Estado contendo: 

Código de Impostos e Taxa* atualizado. 
—— Modificações oosterlore». 
—— Leglslac&c t'»iaJ federal aplicável uc Estado. 
• — Doutrina » lurJíprudencia fiscal. 
« — Lei processual sobre cobrança executiva. 
• — Formulário» — Iiençóes. 

Índice» alfabético» « remessivoe eotnpleto». 

Preço Cr $30,00 
Pelo correio mais Cr 12.0* 

N O T A : Pelo oreco de Cr 110,00. cada um eetao à í end» 
também o* vulume» usteiivAmenU OUbUc&dot. 
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